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Ofício Nº 032/2025 CEN - 2025 

 

Brasília, 10 de novembro de 2025. 

 

Ao Senhor 

GENESIO DENARDI 

Candidato a Presidente da CHAPA 1 

São Paulo- SP 

 

 

Assunto: Resposta da CEN IMPUGNAÇÃO – CHAPA 1 

  

  

Prezado Senhor,  

 

 

1. A Comissão Eleitoral Nacional (CEN) recebeu do representante da Chapa 1 pelo e-

mail cen2025@anfip.org.br às 16:44 horas do dia 09/11/2025, pedido de impugnação ao 

resultado nacional e geral da eleição aos conselhos executivo e fiscal da ANFIP. 

 

2. Em sua impugnação, o candidato a Presidente da Chapa 1 faz uma breve síntese dos 

fatos observados durante o processo eleitoral.  No item 4, relata a realização de reunião pelo 

aplicativo Zoom, quando foi apresentado o Sistema Eletrônico de Votação. Informa que alguns 

participantes não conseguiram receber o código de verificação, sendo esclarecido que a que a 

base de dados de teste não havia cadastrado todos os participantes da reunião. Foi então, 

agendada nova reunião para complementar essa base de dados de teste; informa que 

novamente alguns códigos não foram entregues. O setor de TI encerrou a reunião informando 

que a situação seria resolvida no decorrer da eleição. 

 

a) De fato, durante o período eleitoral – de 03 à 07/11/2025, foi instituído plantão 

com funcionários da TI no horário de atendimento da ANFIP Nacional. Os 

associados que encontraram dificuldades para votar receberam o devido apoio até 

a conclusão de seus votos.  

b) Assim, informamos que todos os associados que buscaram auxilio pelos canais 

disponibilizados no site de votação –telefone, whatsapp e e-mail, foram atendidos 

e conseguiram concluir o voto. 

 

3. O candidato também menciona Comunicados expedidos pela CEN, sobre o bloqueio 

temporário na entrega do código pelo e-mail e a dificuldade enfrentada pelos usuários de 

dispositivos da Apple com a versão mais recente do navegador Safari. Concluiu que tais 

ocorrências teriam gerado “muitas reclamações em todas as regiões e ocasionando o aumento 

do índice de abstenção de votos”. (grifo nosso) 

 

a) Quanto ao assunto, embora tenha havido, breve período, atraso na entrega dos 

códigos por e-mail – situação solucionada assim que a equipe de TI esclareceu o 

problema ao provedor do sistema, os associados com o telefone de contato 

atualizado, receberam o código por SMS, pois o envio era feito simultaneamente 

por SMS e em e-mail.  
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b) A votação foi normal para os usuários de dispositivo Apple que possuíam o 

navegador Google Chrome ou versão anterior do Safari. Aqueles que utilizava a 

versão mais recente do Safari conseguiram votar instalando o navegador Google. 

c) Por fim, não procede a alegação de que tais situações tenham aumentado o 

índice de nível de abstenção, uma vez que esta eleição registrou a maior 

participação percentual da história da ANFIP Nacional (40,53%), frente a 

21% em 2021 e 26% em 2023.    

 

4. No item 5 da impugnação, são relatadas as ações realizadas na reunião do dia 

07/11/2025, quando a CEN, com apoio dos funcionários da TI e do analista de Segurança da 

empresa Security-Labs, Sr. Henrique Matos e com a participação de candidatos e associados, 

que aceitaram o convite, realizou reunião pela plataforma Zoom.  

  

 Ao final, foi apresentado, Relatório extraído do sistema Eletrônico de Votação 

contendo a TOTALIZAÇÃO dos votos por chapa ao CE e por candidato ao CF, que foi 

assinado juntamente com laudo emitido pela empresa de auditoria, ambos divulgados, 

juntamente com a Ata de Encerramento da Votação, no Sistema Eletrônico de Eleição da 

ANFIP Nacional, Hotsite oficial da eleição da ANFIP no dia 07/11/2025, como Resultado 

Nacional e Geral da ANFIP Nacional. O candidato afirma ainda, que, quatro horas após a 

divulgação do resultado no site, a CEN apresentou planilhas dos associados que 

votaram por UF e total de votos por chapa e candidato. Questiona que, “apesar de constar 

na ata de encerramento de votação, não recebemos as planilhas ANEXO I, II – Quantidade de 

associados habilitados a votar e quantidade de votantes por Unidade da Federação (UF), ANEXO 

III – relação dos associados que votaram por UF; ANEXO IV – total de votos por chapa e 

candidato UF; ANEXO V – quantidade de votos por IP, apesar de termos solicitado a Comissão 

Eleitoral Nacional” (grifo nosso). 

 

a) Sobre o assunto, esclarecemos e reiteramos que o Resultado Nacional e Geral 

divulgado no site da ANFIP e encaminhado por e-mail aos associados em 

07/11/2025, representa o resultado oficial das eleições da ANFIP Nacional 

2025, resultado este convalidado pelo laudo emitido e assinado pela empresa 

de auditoria SECURITY-LABS, contratada para acompanhar todo o processo 

eleitoral e atestar a veracidade das informações contidas no sistema 

eletrônico de votação, o qual se  encontra lacrado e intocável, em posse da 

ANFIP Nacional. 

 

b) Quanto a não entrega de todos os anexos citados na ata, de fato não foram 

entregues uma vez que se tratam de relatórios gerenciais, de uso exclusivo 

da CEN. Foram disponibilizados apenas dois relatórios no para o grupo de 

WhatsApp “CEN Eleitoral”, composto por candidatos a presidente de Chapas ao 

CE, candidatos ao CF e componentes da CEN, quais sejam: quantidade de votos 

por candidato/UF (ANEXO V) e quantidade de votantes por UF, liberados 

por entendermos não haver possibilidade de ferir a LGPD. 

 

c) Quanto a liberação dos IPs, esta CEN já havia se manifestado anteriormente, tanto 

para a Chapa 1, pelo Ofício Nº 017/CEN – 2025, de 28/10/2025 quanto à Chapa 

2 pelo Ofício Nº 027/CEN - 2025, de 05/11/2025 de que NÃO entregaria os 

dados por ferirem a LGPD. 
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5. Ainda no item 5, informa-se que “ao verificarmos as planilhas constatamos muitas 

inconsistências que merecem destaques”, sendo então apontadas as inconsistências. 

 

a) Cabe esclarecer que a quantidade de votos por UF, enviada ao grupo de 

WhatsApp CEN Eleitoral às 19:28h do dia 07/11 está em conformidade com a 

quantidade total de votos atribuídos às chapas e aos candidatos ao CF, 

constantes na coluna “Total” da planilha ANEXO V, encaminhado ao mesmo grupo 

às 22:57h do mesmo dia. 

 

b)  As discrepâncias observadas na Planilha ANEXO V são referentes apenas à 

distribuição dos votos para cada Chapa/candidato individual por UF, tendo 

sido mantidos os resultados apurados em 07/11/2025, relativos ao total de votos 

para as chapas e total e de cada candidato, conforme pode ser verificado 

comparando-se o ANEXO V enviado em 07/11 ao grupo de WhatsApp CEN eleitoral 

com aquele apresentado durante a reunião pela plataforma Zoom, realizada no 

mesmo dia às 17:00 hs, e com o resultado divulgados na página da ANFIP/Linha 

direta no dia 07/11 às 22:48h. 

 

6. Ainda no item 5, foi informado que, tendo em vista as divergências apontadas, a 

chapa 1 emitiu Ofício 09/2025, de 08/11/2025 solicitando esclarecimentos. Em resposta, a CEN 

expediu Ofício nº 030/25 – CEN – 2025, comunicando que “atendendo nosso pedido tomou as 

providências cabíveis para APURAÇÃO da referida planilha e que ocorreu uma grande falha na 

elaboração da planilha em relação a todos os Estados e, em especial às UFs SP, RS PR, ES e MS 

onde houve inclusive inversão de resultados” (grifo nosso). 

 

a) Cabe esclarecer que o Ofício foi enviado pela chapa 1 recebido às 16:11 hs e 

não foi o que motivou a ação da CEN ao solicitar a área de TI que tomasse 

medidas imediatas para apuração e elaboração de nova planilha. 

 

b) Em nenhum momento esta CEN informou que a falha na planilha – ANEXO V teria 

envolvido “em especial às UFs SP, RS PR, ES e MS onde houve inclusive inversão 

de resultados”.  

  A resposta da CEN, contida no Ofício Nº 030/CEN – 2025, e em seu item 2 

esclarece: “após algumas manifestações e uma análise mais detalhada, 

observamos que o sistema estabeleceu uma linearidade nos dados, 

atribuindo quantidade de votos por chapa-candidato/UF, que não condiz 

com aqueles existentes nas cédulas de votação, que se encontram no 

Sistema de Votação, que continua lacrado, e, portanto, estando 

preservados todos os dados da eleição”. 

 

7. Ainda no item 5, a Chapa 1 se manifesta afirmando: “A CEN, juntamente com a TI e 

empresas de informática contratadas passaram o dia 08/11/25 refazendo a apuração...” (grifo 

nosso). 

 

a) Cabem duas observações:  

1. A CEN, atuou junto ao funcionário da TI pelo tempo necessário para verificar 

o andamento do trabalho e estabelecer as rotinas para atividades; 

2. Não procede a afirmação de que a apuração foi refeita!  

 



 

4 
 

b) A apuração do total dos votos por candidato, que representa o resultado oficial 

das eleições, foi concluída e o banco de dados lacrado, no dia 07/11/2025, 

conforme laudo e resultado divulgados na página da ANFIP. 

 

c) O que a TI fez a partir das 10:00hs do dia 08/11 na sede da ANFIP Nacional foi 

identificar a origem da inconsistência na indicação de votos por candidato/UF e 

extrair os dados corretos. 

 

d) Também não está correto afirmar que a CEN passou o dia apurando. Além de não 

ter se tratado de apuração, mas sim de extração dos dados, a demora na 

liberação da planilha – ANEXO V com os parâmetros corretos, deveu-se à 

elaboração de resposta ao Ofício Nº 09 desta chapa 1 e à decisão sobre a 

realização da reunião do dia 10/11/2025, tendo em vista que integrantes da 

CEN já se encontravam em deslocamento para suas residências; 

 

e) Às 19:45hs do dia 08/11, foi expedido comunicado no grupo de WhatsApp “CEN 

Eleitoral” e, às 22h32, divulgamos o Ofício Nº 030/CEN – 2025, a Planilha ANEXO 

V e o convite para a reunião de 10/11/2025.  

 

8. Quanto ao requerido pela Chapa 1, destacam-se dois pontos apresentados como 

fundamento do pedido de impugnação, quais sejam:  

 

a) “em face dos inúmeros problemas ocorridos de ordem técnica que prejudicaram o 

pleno exercício do voto” e  

 

b) “às inequívocas falhas na elaboração de Planilhas de apuração de votos por UF, 

que alteraram resultados consideráveis nos estados de SP, RS, PR, ES E MS, e 

que estes estados eram os estados que registraram vitória da CHAPA 01”. 

 

8.1 Quanto a alínea “a”, além do que já foi esclarecido neste Ofício, não há como 

comprovar que as dificuldades apontadas com a utilização do Sistema Eletrônico de Votação 

tenham prejudicado uma candidatura específica, uma vez que não é possível ao sistema 

distinguir eleitores para dificultar o voto. Ademais, a participação foi comprovadamente 

expressiva, um sucesso, representando mais de 40% dos associados dos aptos a votar. 

 

8.2 As falhas na elaboração da PLANILHA – ANEXO V, conforme também já 
esclarecido anteriormente, não interferiram no total dos votos realizados para cada 

candidato. 
  A inconsistência referiu-se apenas a distribuição dos votos por 
Chapa/candidato/UF e, assim como houve alteração dos resultados, com aumento na 

quantidade de votos para a Chapa 1 nos estados de SP, RS, PR, ES e MS. Observou-
se o mesmo fenômeno com aumento na quantidade de votos para a Chapa 2 nos estados: 
AM, BA, CE, DF, GO, MG, MT, PA, PB, PE, PI, RN, SC e SE. E nem poderia ser diferente, 

uma vez que, como o total de votos por candidato não foi alterado, teria que haver 
alteração a maior também para a Chapa 2. 
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  Cabe ainda ressaltar que: 

 

• A Chapa 1, embora tenha indicado formalmente 3 (três) fiscais para 

“acompanhar os trabalhos da Comissão Eleitoral Nacional – CEN na 

compilação dos votos e divulgação dos resultados, no dia 07 de novembro de 

2025” (grifamos) conforme Ofício Nº 03/25 – Chapa 1, de 30/10/2025, os 

mesmos não compareceram à sede da ANFIP Nacional, onde os trabalhos 

foram realizados, nem justificaram a ausência. 

 

• Apesar do convite feito aos candidatos a Presidente e Vice Presidente da 

Chapa 1 para participarem de reunião realizada dia 10/11/2025 às 10:00 hs 

pela plataforma Zoom, com o objetivo esclarecer as questões apontadas como 

um dos motivos para este pedido de Impugnação, qual seja o erro dos dados 

na Planilha divulgada dia 07/11 durante a apuração dos votos e divulgação do 

resultado, também não participaram nem apresentaram justificava.   

 

 Ou seja, em ambas as oportunidades, acompanhamento da apuração/divulgação e 

reunião de esclarecimento, os  representantes dessa Chapa 1, optaram por não comparecer, 

que poderiam ter evitado a presente impugnação, uma vez que teriam podido acompanhar todo 

o processo de apuração dos votos e, após o lacre do Sistema Eletrônico de Votação, a 

elaboração da planilha Anexo V, comprovando que todo o processo eleitoral foi 

conduzido pela CEN de forma transparente e em estrita observância aos dispositivos 

legais que regem as eleições da Entidade. Lamenta-se, por tanto, tal omissão. 

 

          
Diante de todos os fatos, considerando os esclarecimentos e justificativas 

apresentados neste Ofício, considerando não haver dúvidas quanto a transparência, a correção 

e regularidade das eleições e do resultado dos votos apurados , que representam a vontade dos 

votantes, conforme o que dispõe o art. 66, § 5º do RE, esta Comissão Eleitoral Nacional NÃO 

ACOLHE o pedido de impugnação apresentado pela Chapa 1, restando portanto INDEFERIDO, 

e mantendo o RESULTADO GERAL E NACIONAL já divulgado que elegeu os seguintes 

candidatos:  

 

Conselho Executivo - TITULARES:  

Presidente: Carlos José de Castro (GO);  

Vice-presidentes: Executivo: Miguel Arcanjo Simas Nôvo (AM);  

Vice-presidente de Assuntos Fiscais: Maria Aparecida Andrade Maia (CE);  

Vice-presidente de Política de Classe e Salarial: Maria Inês Borges Ávila (RS); 

Vice-presidente de Assuntos Parlamentares: Cássio José de Oliveira (MG);  

Vice-presidente de Assuntos da Seguridade Social: Wanderson Dias Ferreira (ES);  

Vice-presidente de Aposentadorias e Pensões: Lucimar Ramos de Lima Ramalho (PB);  

Vice-presidente de Cultura Profissional: Jamile Jabra Malke (SP);  

Vice-presidente de Serviços Assistenciais: Margarida Lopes de Araújo (SP);  

Vice-presidente de Assuntos Jurídicos: Maria Dorimar de Almeida Souza (BA);  

Vice-presidente de Estudos e Assuntos Tributários: Adilson da Silva Bastos (RJ);  

Vice-presidente de Assuntos Aduaneiros: Luiz Gonçalves Bomtempo (DF);  

Vice-presidente de Administração: Luíz Spricigo (SC);  
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Vice-presidente de Orçamento e Finanças: Daniel de Assis (PR);  

Vice-presidente de Comunicação Social: Albenize Gatto Cerqueira (PA); e 

Vice-presidente de Relações Públicas e Interassociativas: Maria Aparecida Fernandes Paes 

Leme (RN).  

 

SUPLENTES: 

Região Sul: Vanderley José Maçaneiro;  

Região Sudeste: Décio Bruno Lopes;  

Região Centro-Oeste: Ana Pereira Leite;  

Região Nordeste: Jones Trajano de Melo e  

Região Norte: André Luiz Spagnuolo Andrade.  

 

Conselho Fiscal - Titulares:  

1º Ariovaldo Cirelo (SP)   

2º Antonio Carlos Silveira (SC) 

3º Gilberto Pereira (DF)  

 

Suplentes: 

4º Gilson Fernando Ferreira de Menezes (CE)  

5º Gilberto Lazzarotto de Oliveira (SC)  

6º João Cunha da Silva (SC)  

 

Cordialmente, 

 

Comissão Eleitoral Nacional 

 

 

 

 

 

  

Ercília Leitão Bernardo  

Secretária  

Rozinete Bissoli Guerini 

Integrante da Comissão  
 

Luiz Carlos Pinto 

Integrante da Comissão  

Durval Azevedo Sousa 

Integrante da Comissão 

 

 

Maria Beatriz Fernandes Branco 

Coordenadora  

Léa Pereira de Mattos 

Integrante da Comissão - Suplente 

Marluce do Socorro da Silva Soares  

Integrante da Comissão - Suplente 

Nilza Garutti 

Integrante da Comissão - Suplente 

Márcio Humberto Gheller 

Integrante da Comissão - Suplente 
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